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A não evolução da 
carreira é o principal 
impacto da síndrome 
do impostor na vida 
laboral de quem 
sofre do problema

IMAGEM DO FREEPIK

Saúde

Entenda o que 
é a síndrome 
do impostor
SAÚDE E CARREIRA. Sensação de 
que é uma fraude pode impactar 
carreira e saúde mental

V
ocê já ouviu falar 
da síndrome do 
impostor? Ainda 
que não seja reco-
nhecida como uma 

doença, propriamente dita, 
ela pode impactar negativa-
mente a carreira e a saúde 
mental de muitos profissio-
nais, conforme explica a psi-
cóloga Regiane Ribeiro de 
Aquino Serralheiro, professo-
ra do curso de Psicologia da 
Universidade Cruzeiro do Sul.

“Embora não seja reco-
nhecida como um transtor-
no psicológico, a síndrome do 
impostor tem sido relatada 
em consultórios psicológicos 
e psiquiátricos. Foi introdu-
zida pelas psicólogas ameri-
canas Pauline Rose Clance e 
Suzanne Ament Ime, num es-
tudo em 1978, em que des-
crevem sobre percepções e 
sentimentos de pessoas que 
duvidam das próprias con-
quistas, as quais atribuem 
a fatores externos (sorte ou 
oportunismo) e não às suas 
próprias habilidades e esfor-
ços”, diz Regiane.

Caracterizada pela ima-
gem distorcida de que uma 
pessoa tem de si mesma na 
vida profissional e pelo medo 
que as pessoas descubram 
que é uma fraude, um profis-
sional que não merece con-
quistas ou mesmo o espaço 
que já conquistou, a síndro-
me do impostor é prevalente 
em mulheres e minorias ét-
nicas e sociais. Contudo, qual-
quer pessoa pode ser acome-
tida por tal sentimento, em 
maior ou menor grau.

“Existem várias situações 
na história de vida de alguém 
que podem resultar na sín-
drome do  impostor. Geral-
mente, há uma construção ao 
longo da história daquela pes-
soa que faz com que ela este-
ja sempre duvidando do seu 
potencial. Podemos ter, por 
exemplo, pais que exigiram 
demais desse adulto quando 
criança, a ponto de colocá-lo 
sempre em dúvida, ou ainda 
uma educação muito coer-

citiva, que cobrava demais e 
elogiava de menos”, comenta 
o psicólogo Marcelo Santos, 
docente do curso de Psicolo-
gia da Universidade Presbite-
riana Mackenzie.

Questões relacionadas à 
autoestima e ao perfeccionis-
mo também podem levar ao 
desenvolvimento da síndro-
me. “A autoestima desta pes-
soa é muito instável, sempre 
se compara com outros pro-
fissionais. Além disso, pes-
soas muito perfeccionistas 
são muito autocríticas, então 
conforme elevam a exigência 
em relação aos seus próprios 
resultados estarão propen-
sas a desenvolver a síndrome 
do impostor. A autocritica da 
pessoa com esta síndrome é 
constante e extrema, fazen-
do com que tenha níveis ele-
vadíssimos de ansiedade e 
estresse”, completa Mari Pos-
sidonio, especialista em co-
municação e programação 
neurolinguística.

OS IMPACTOS NA 
CARREIRA E SAÚDE 
MENTAL
A não evolução da carreira é o 
principal impacto da síndro-
me do impostor na vida la-
boral de alguém. Porém, este 
não é o único, o comprome-
timento da motivação e até 
longas horas de trabalho po-
dem vir a fazer parte da rotina 
profissional de quem convive 
com o sentimento de fraude.

“As condutas de autossa-
botagem e o medo excessivo 
de errar  afetam a crença na 
própria capacidade. Podem 
levar a adiamento de prazos, 
longas jornadas de trabalho 
e esgotamento profissional”, 
diz Regiane.

A saúde mental também 
é comprometida, conforme 
explica o psicólogo Alexan-
der Bez, especialista em An-
siedade e Síndrome do Pânico 
pela Universidade da Califór-
nia (UCLA). “A síndrome do 
impostor pode levar à cessa-
ção da motivação e criativida-
de. Pode haver também um 

Geralmente, há 
uma construção 
ao longo da 
história de vida 
daquela pessoa 
que faz com que 
ela esteja sempre 
duvidando do 
seu potencial 

* Marcelo Santos, 
docente do curso de 
Psicologia da Universidade 
Presbiteriana Mackenzie

Sentir-se 
uma fraude

A autocritica 
da pessoa com 
esta síndrome 
é constante 
e extrema, 
fazendo com 
que tenha níveis 
elevadíssimos de 
ansiedade e estresse 

* Mari Possidonio, 
especialista em 
programação 
neurolinguística

Estresse como 
consequência

A síndrome do 
impostor pode 
levar à cessação 
da motivação e 
criatividade. No 
mais, pode haver 
também um 
aumento drástico 
da depressão

* Bruna Freitas,  
assediada no seu primeiro 
emprego e sentiu medo e 
vergonha de denunciar

Aumento da 
depressão

Acompanhamentos 
psicológico e 
psiquiátrico 
costumam ajudar. 
Psicoterapia 
individual ou em 
grupo geralmente 
apresenta bons 
resultados

* Regiane Ribeiro de A. 
Serralheiro, professora de 
Psicologia da Universidade 
Cruzeiro do Sul

Possíveis 
tratamentos

aumento drástico da depres-
são, falta de cuidados pessoais 
e até com a aparência, além 
da predominância da negati-
vidade e do pessimismo.”

COMO RECONHECER 
E AJUDAR
De acordo com Mari, reco-
nhecer que alguém sofre da 
síndrome do impostor é um 
desafio. Porém, alguns com-
portamentos podem ajudar. 
Neste sentido, orienta a pro-
fissional, vale observar quão 
perfeccionista é a pessoa, ob-
servar se quando ela faz al-
gum projeto o foco está nas 
falhas, se a pessoa é muito 
autocrítica e se quando con-
sideram o trabalho dela mui-
to bom, se ela atribui a si ou 
a sorte ou a outras pessoas o 
sucesso do projeto.

Ao perceber tais sinais, 
completa Marcelo, vale incen-
tivar a pessoa a buscar ajuda.

TRATAMENTO
Ainda que não seja uma con-
dição médica reconhecida, os 
profissionais lembram que é 
possível sair de tal situação. 
Para isso, é preciso buscar aju-
da com psicólogos e, em al-
guns casos, psiquiatras.

“Ainda necessitam de estu-
dos no Brasil, mas os acompa-
nhamentos psicológico e psi-
quiátrico costumam ajudar. 
Psicoterapia individual ou em 
grupo geralmente apresenta 
bons resultados. Auxiliar o 
indivíduo a reconhecer seu 
sofrimento, as condições pre-
carizadas do trabalho, bem 
como tratar as demandas de 
insegurança, medos, ansieda-
de, entre outros, costumam 
ajudar, além de um bom con-
tato com a realidade e reco-
nhecimento de suas habili-
dades”, argumenta Regiane.

A professora lembra ain-
da que ter um orientador 
profissional pode auxiliar de 
maneira preventiva e ressal-
ta que eventuais diagnós-
ticos devem ser feitos por 
profissionais capacitados. 
(Gladys Magalhães)
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CBR 073 Empreendimentos  
Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 32.476.207/0001-23 - NIRE 35.235.430.136
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 30/3/23

Realizada aos 30/3/23, às 10hs, na sede da Sociedade. Presença: O único sócio representando a totali-
dade do capital social da Sociedade, Snowbird Master Fundo de Investimento Imobiliário - FII (“Sócio”). 
Mesa: Presidente: Vitor Fernandes Marques da Costa; Secretário: Kim Diego Alvarez Barreiros de Azevedo. 
Deliberações: O Sócio resolveu: (i) reduzir o capital social da Sociedade, no valor de R$ 70.253.153,00, 
mediante o cancelamento de 70.253.153 quotas subscritas e integralizadas da Sociedade, todas de titula-
ridade do Sócio, tendo em vista que o capital social da Sociedade é excessivo em relação ao seu objeto, nos 
termos do inciso II, do artigo 1.082 da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”); (ii) o capital social da Socieda-
de passa de R$ 131.036.198,00, dividido em 131.036.198 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, para R$ 60.783.045,00, dividido em 60.783.045 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
sendo (i) 7.033.300 quotas totalmente subscritas e integralizadas, e (ii) 53.749.745 quotas totalmente 
subscritas e a serem integralizadas, em moeda corrente nacional, até 31/12/23; (iii) os recursos serão 
devolvidos ao único Sócio da Sociedade mediante a dação em pagamento (a) do bem imóvel de propriedade 
da Sociedade, conforme descrito no Anexo I ao presente instrumento, pelo valor de R$ 26.289.550,00; 
bem como (b) das obras e projetos relacionados ao referido imóvel, pelo valor de R$ 43.963.603,00; e 
(iv) alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Cláusula 5ª. - O capital social da Sociedade é de R$ 60.783.045,00, dividido em 60.783.045 quotas de 
valor nominal e unitário de R$ 1,00, sendo (i) 7.033.300 quotas totalmente subscritas e integralizadas, e 
(ii) 53.749.745 quotas totalmente subscritas e a serem integralizadas, em moeda corrente nacional, até 
31/12/23, totalmente detidas por seu único sócio, Snowbird Master Fundo de Investimento Imobiliário - FII. 
§1º - O sócio quotista concorda que, no caso de qualquer aumento de capital aprovado pelo sócio quotista, 
nos termos deste Contrato Social, o Contrato Social da Sociedade será alterado dentro do prazo legal com 
o respectivo aumento realizado. §2º - O sócio quotista se obriga a agir de boa-fé e tomar todas as medidas 
necessárias ou recomendadas para observar as disposições previstas no Quotaholders Agreement (“QHA”) 
e seus aditamentos, e as transações contempladas pelo presente Contrato Social, e declara e reconhece 
que é nulo e sem efeito perante o sócio quotista todo e qualquer ato e/ou medida tomada em violação às 
disposições deste Contrato Social e/ou que represente violação das obrigações assumidas pelo sócio quotista 
em relação à Sociedade ou a terceiros nesse Contrato Social. §3º - O presidente da Reunião de Sócios está 
obrigado a desconsiderar o voto proferido pelo sócio quotista ou seu representante em Reunião de Sócios, 
em violação de qualquer disposição deste Contrato Social, conforme previsto no artigo 118, §§ 8º e 9º da 
Lei das S.A. Caso o presidente da Reunião de Sócios aceite o voto e o mesmo for decisivo para o resultado 
da deliberação, a matéria aprovada será considerada juridicamente nula e não deverá vincular a Sociedade, 
o sócio quotista ou a administração da Sociedade.” Decorrido o prazo legal de 90 dias da data de publicação 
da presente ata, observado o disposto no §2º do artigo 1.084 do Código Civil, o Sócio homologará a redução 
ora deliberada. Nada mais.

SK Minerva Empreendimentos  
Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 26.327.704/0001-67 - NIRE 35.230.209.580
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 30/3/23

Realizada aos 30/3/23, às 10hs, na sede da Sociedade. Presença: O único sócio representando a totalidade 
do capital social da Sociedade, Snowbird Parallel Fundo de Investimento Imobiliário - FII (“Sócio”). Mesa: 
Presidente: Vitor Fernandes Marques da Costa; Secretário: Kim Diego Alvarez Barreiros de Azevedo. Delibe-
rações: O Sócio resolveu: (i) alterar o caput da Cláusula 5ª do Contrato Social para fazer constar que, do 
montante de R$ 45.297.065,00 do capital social da Sociedade, subscrito e a ser integralizado até 31/12/23, 
conforme constante de 7ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, realizada em 20/12/21 e registrada 
perante a JUCESP nº 178.353/22-0, em 12/4/22, o Sócio integralizou, até a presente data, o montante de 
R$ 36.989.626,00; (ii) reduzir o capital social da Sociedade, no valor de R$ 36.199.836,00, mediante 
o cancelamento de 36.199.836 quotas subscritas e integralizadas da Sociedade, todas de titularidade do 
Sócio, tendo em vista que o capital social da Sociedade é excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do 
inciso II, do artigo 1.082 da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”); (iii) o capital social da Sociedade passa de 
R$ 45.297.065,00, dividido em 45.297.065 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, para R$ 
9.097.229,00, dividido em 9.097.229 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo (i) 789.790 
quotas totalmente subscritas e integralizadas, e (ii) 8.307.439 quotas totalmente subscritas e a serem inte-
gralizadas, em moeda corrente nacional, até 31/12/23; (iv) os recursos serão devolvidos ao único Sócio da 
Sociedade mediante a dação em pagamento (a) do bem imóvel de propriedade da Sociedade, conforme des-
crito no Anexo I ao presente instrumento, pelo valor de R$ 20.839.733,18; (b) das obras e projetos relacio-
nados ao referido imóvel, pelo valor de R$ 15.360.101,83; e (c) R$ 0,99 em moeda corrente nacional; e (v) 
alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 
5ª. - O capital social da Sociedade é de R$ 9.097.229,00, dividido em 9.097.229 quotas de valor nominal 
e unitário de R$ 1,00, sendo (i) 789.790 quotas totalmente subscritas e integralizadas, e (ii) 8.307.439 
quotas totalmente subscritas e a serem integralizadas, em moeda corrente nacional, até 31/12/23, totalmente 
detidas integralmente por seu único sócio, Snowbird Parallel Fundo de Investimento Imobiliário - FII. §1º - O 
sócio quotista concorda que, no caso de qualquer aumento de capital aprovado nos termos deste Contrato So-
cial, o Contrato Social da Sociedade será alterado dentro do prazo legal com o respectivo aumento realizado. 
§2º - Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade do sócio quotista é limitada ao valor total 
do capital social da Sociedade, exceto na hipótese em que o capital social não estiver totalmente integralizado, 
caso em que o sócio quotista é responsável pelo valor do capital não integralizado. §3º - Cada quota confere 
a seu titular o direito a 1 voto nas deliberações do sócio quotista, as quais serão aprovadas pela maioria das 
quotas do capital social, exceto quando quórum de aprovação diverso for estabelecido por Lei Aplicável ou 
pelo presente Contrato Social. §4º - O sócio quotista se obriga a agir de boa-fé e tomar todas as medidas 
necessárias ou recomendadas para observar as disposições previstas no Quotaholders Agreement (“QHA”) e 
seus aditamentos, e as transações contempladas pelo presente Contrato Social, e declara e reconhece que é 
nulo e sem efeito perante o sócio quotista todo e qualquer ato e/ou medida tomada em violação às disposições 
deste Contrato Social e/ou que represente violação das obrigações assumidas pelo sócio quotista em relação à 
Sociedade ou a terceiros nesse Contrato Social. §5º - O presidente da Reunião de Sócios está obrigado a des-
considerar o voto proferido pelo Sócio ou seu representante em Reunião de Sócios, em violação de qualquer 
disposição deste Contrato Social, conforme previsto no artigo 118, §§ 8º e 9º da Lei das S.A. Caso o presi-
dente da Reunião de Sócios aceite o voto e o mesmo for decisivo para o resultado da deliberação, a matéria 
aprovada será considerada juridicamente nula e não deverá vincular a Sociedade, o sócio quotista ou a admi-
nistração da Sociedade.” Decorrido o prazo legal de 90 dias da data de publicação da presente ata, observado 
o disposto no §2º do artigo 1.084 do Código Civil, o Sócio homologará a redução ora deliberada. Nada mais.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.2 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussó-
ria, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da America Net 
S.A.”, celebrado entre a America Net S.A. (“Companhia”), a Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a Fit Telecomunicações America Net 
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o n.º 
10.310.323/0001-35, a Network Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.262.383/0001-90, a Path Telecom S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 43.933.820/0001-49, 
a Rede Informática e Internet S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 06.353.249/0001-67 e a Ul-
trawave Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 07.153.326/0001-06 (em con-
junto, “Fiadoras”), em 14 de novembro de 2022, conforme aditado (“Escritura de Emis-
são”), fi cam os srs. titulares das Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 2ª (Segunda) Emissão 
da Companhia, emitidas em Serie Única (“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), convocados para que se reúnam em assembleia geral de Debenturis-
tas a ser realizada no dia 25 de setembro de 2023, às 15 horas, exclusivamente de forma 
digital e remota, inclusive para fi ns de voto, em primeira convocação, através da platafor-
ma Microsoft Teams (“Assembleia”), com o link de acesso a ser encaminhado pela Com-
panhia aos Debenturistas habilitados, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será conside-
rada como realizada na sede da Companhia nos termos deste edital, para deliberar sobre 
a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a não declaração de vencimento antecipado das De-
bêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “a”, da Escritura de Emissão, em decorrên-
cia de aumento de capital da Meppel Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o 
n.º 21.131.640/0001-00 (“Meppel”), controladora da Companhia, realizado em 10 de 
março de 2023 e aprovado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica, conforme 
certidão de trânsito em julgado publicada no dia 25 de abril de 2023 (“Aumento de Capi-
tal”), sendo que, após a implementação do Aumento de Capital, o WP XII G Fundo de In-
vestimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o n.º 31.289.940/0001-
76 (“WP FIP”) passou a deter mais de 50% (cinquenta por cento) das ações da Meppel 
com direito a voto, tornando-se controlador direto da Meppel e, consequentemente, con-
trolador indireto da Companhia; (ii) em caso de aprovação do item “(i)” acima, aprovar a 
concessão de anuência prévia (waiver) e, consequentemente, a não declaração de venci-
mento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alíneas “a” e “d” da Es-
critura de Emissão, para alteração do controle da Companhia em decorrência da (a) 
combinação dos negócios da Vero S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 31.748.174/0001-
60) (“Vero”) e da Companhia, mediante, dentre outras operações, a incorporação 
da totalidade das ações de emissão da Meppel pela Vero, conforme fato relevante 
divulgado pela Vero ao mercado no dia 11 de julho de 2023 1 Disponível em
h t t p s : / / a p i . m z i q . c o m / m z f i l e m a n a g e r /
v2/d/6ce0fe8a-fdd3-4d33-8ac8-250de77a4026/4a1560dd-8631-0ec6-053b-
caba6d8ff397?origin=1 (“Combinação Vero”); e (b) incorporação da Meppel e/ou da 
Companhia pela Vero, de forma direta ou indireta, que sucederá a Companhia em todos 
os direitos e obrigações decorrentes das Debêntures, conforme disposto na Escritura de 
Emissão, bem como nos termos da legislação aplicável (em conjunto a “Operação”); (iii) 
aprovar a concessão de anuência prévia (waiver) e, consequentemente, a não declaração 
de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “d” e 
“v” da Escritura de Emissão, do inciso “xiv” da Cláusula 7.1 e da Cláusula 14.1 do “Ins-
trumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças”, celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a Path Telecom S.A., inscri-
ta no CNPJ sob o nº 43.933.820/0001-49 (“Contrato de Cessão Fiduciária”), para a incor-
poração das Fiadoras pela Companhia, diretamente ou por meio de quaisquer veículos 
detidos pela Companhia ou por quaisquer de seus controladores, com a consequente ex-
tinção da Fiança e alteração das cedentes fi duciantes no âmbito do Contrato de Cessão 
Fiduciária; (iv) aprovar a concessão de waiver, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “u” 
da Escritura de Emissão, para que a Companhia deixe de observar a obrigação de registro 
de emissor de valores mobiliários na categoria “A” ou, alternativamente, na categoria 
“B”, perante a CVM, em até 360 (trezentos e sessenta) dias contados de 15 de novembro 
de 2022 (Data de Emissão)  (“Registro de Companhia Aberta”), desde que o Registro de 
Companhia Aberta seja obtido ou a Companhia torne-se efetivamente controlada, direta 
ou indiretamente, por uma companhia aberta devidamente registrada perante a CVM, até 
30 de junho de 2024. (v) aprovar a alteração dos limites do Índice Financeiro, bem como 
das defi nições de Dívida Líquida e EBITDA, conforme previstos na alínea “n” da Cláusula 
6.1.2 da Escritura de Emissão, de tal forma que os limites do Índice Financeiro passarão a 
ser menor ou igual a (a) 4,20 (quatro inteiros e vinte centésimos) entre 30 de setembro 
de 2023 e até 31 de dezembro de 2023; (b) 3,95 (três inteiros e noventa e cinco centési-
mos) entre 1º de janeiro de 2024 e 31 de dezembro de 2024; (c) 3,75 (três inteiros e se-
tenta e cinco centésimos) entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2025; (d) 3,50 
(três inteiros e cinquenta centésimos) entre 1º de janeiro de 2026 e 31 de dezembro de 
2026; e (e) 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) entre 1º de janeiro de 2027 e a 
Data de Vencimento (conforme defi nida na Escritura de Emissão), sendo certo que a não 
observância do Índice Financeiro por 2 (duas) medições consecutivas ou 3 (três) alterna-
das, até a Data de Vencimento, ensejará o vencimento antecipado não automático previs-
to na alínea “n” da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão; A apuração do Índice Finan-
ceiro será realizada (1) até a realização da Combinação Vero (inclusive), trimestralmente 
com base nas demonstrações fi nanceiras devidamente auditadas ou informações fi nan-
ceiras trimestrais com relatório de revisão limitada dos auditores independentes da Com-
panhia; e (2) após a realização da Combinação Vero (exclusive), trimestralmente com 
base nas demonstrações fi nanceiras consolidadas devidamente auditadas ou informa-
ções fi nanceiras trimestrais consolidadas com relatório de revisão limitada dos auditores 
independentes da Vero. Neste sentido, serão adotadas as seguintes defi nições: Até a 
realização da Combinação Vero (inclusive): Dívida Líquida: signifi ca, com base 
nas demonstrações fi nanceiras auditadas ou informações fi nanceiras trimestrais consoli-
dadas com relatório de revisão limitada dos auditores independentes da Companhia (i) 
os títulos descontados com regresso e antecipação de recebíveis; (ii) o passivo com insti-
tuições fi nanceiras ou entidades assemelhadas; (iii) passivo de arrendamento, arrenda-
mento mercantil/leasing fi nanceiro; (iv) as fi anças e avais prestados em benefício de ter-
ceiros; (v) títulos e valores mobiliários frutos de emissão pública ou privada, representa-
tivos de dívida emitidos pela Companhia; (vi) confi ssão de dívida; (vii) resultado líquido 
de instrumentos fi nanceiros derivativos; e (viii) seller’s fi nance, incluindo aquisições de 
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participações societárias de outras sociedades, exceto aquelas que foram adquiridas por 
meio de permuta ou troca de participações societárias; todos deduzidos dos saldos em 
caixa e as aplicações fi nanceiras de liquidez imediata. Para fi ns de esclarecimento, o item 
“(viii)” inclui a aquisição de carteiras de clientes, equipamentos e infraestrutura de rede 
detidas por companhias do setor. EBITDA: signifi ca, em relação a qualquer período de 12 
(doze) meses objeto das respectivas demonstrações fi nanceiras auditadas ou com revisão 
limitada, conforme o caso, da Companhia, com base em parecer emitido por qualquer um 
dos seguintes auditores independentes: (a) KPMG; (b) EY; (c) Deloitte; (d) PWC, (i) o lu-
cro ou prejuízo líquido da Companhia, acrescido, (ii) do resultado fi nanceiro líquido, (iii) 
de tributos (imposto de renda e contribuição social sobre lucro líquido), (iv) de deprecia-
ções, amortizações e exaustões, (v) de outras receitas e despesas líquidas não operacio-
nais, (vi) de perdas/lucros resultantes de equivalência patrimonial. Após a realização 
da Combinação Vero (exclusive): Dívida Líquida: signifi ca, com base nas demons-
trações fi nanceiras auditadas consolidadas ou informações fi nanceiras trimestrais conso-
lidadas com relatório de revisão limitada dos auditores independentes da Vero, (i) os títu-
los descontados com regresso e antecipação de recebíveis; (ii) o passivo com instituições 
fi nanceiras ou entidades assemelhadas; (iii) passivo de arrendamento, arrendamento 
mercantil/leasing fi nanceiro; (iv) as fi anças e avais prestados em benefício de terceiros; 
(v) títulos e valores mobiliários frutos de emissão pública ou privada, representativos de 
dívida emitidos pela Vero; (vi) confi ssão de dívida; (vii) resultado líquido de instrumen-
tos fi nanceiros derivativos; (viii) seller’s fi nance, incluindo aquisições de participações so-
cietárias de outras sociedades, exceto aquelas que foram adquiridas por meio de permu-
ta ou troca de participações societárias; todos deduzidos os saldos em caixa e as aplica-
ções fi nanceiras de liquidez imediata. Para fi ns de esclarecimento, o item “(viii)” inclui a 
aquisição direta de carteiras de clientes, equipamentos e infraestrutura de rede detidas 
por companhias do setor. EBITDA: signifi ca, em relação a qualquer período de 12 (doze) 
meses objeto das respectivas demonstrações fi nanceiras auditadas consolidadas ou com 
revisão limitada, conforme o caso, da Vero (e de suas empresas adquiridas, conforme o 
caso), com base em parecer emitido por qualquer um dos seguintes auditores indepen-
dentes: (a) KPMG; (b) EY; (c) Deloitte; (d) PWC; (i) o lucro ou prejuízo líquido da Vero, 
acrescido, (ii) do resultado fi nanceiro líquido, (iii) de tributos (imposto de renda e contri-
buição social sobre lucro líquido), (iv) de depreciações, amortizações e exaustões, (v) de 
outras receitas e despesas líquidas não operacionais, (vi) de perdas/lucros resultantes de 
equivalência patrimonial. Para fi ns de esclarecimento, após a realização da Combinação 
Vero até a Data de Vencimento das Debêntures, o EBITDA considerado para fi ns da apu-
ração do Índice Financeiro contemplará o EBITDA consolidado (auditado ou com revisão 
limitada) da Vero, inclusive o resultado referente aos últimos 12 (doze) meses da Compa-
nhia pós a Combinação Vero. (vi) aprovar a inclusão de garantia fi dejussória na forma de 
fi ança a ser prestada pela Vero em favor dos Debenturistas, em até 30 (trinta) dias após a 
realização da Combinação Vero, por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sendo 
certo que referida fi ança se dará nos termos e condições da Fiança atualmente existente 
no âmbito das Debêntures e que o Agente Fiduciário poderá solicitar eventual comple-
mentação da documentação necessária para implementação da garantia fi dejussória em 
questão; (vii) aprovar a alteração da Cláusula 9.4.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão para 
prever que as alterações e/ou eventuais aditamentos à Escritura de Emissão, incluindo as 
características das Debêntures previstas na cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, decor-
rentes de uma renúncia e/ou perdão temporário (waiver) deverão ser aprovadas por De-
benturistas detentores de, no mínimo, (a) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das De-
bêntures Circulação, em primeira convocação; ou (b) 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) dos Debenturistas presentes, desde que estejam presentes 30% (trinta por cento) 
das Debêntures em Circulação, em segunda convocação; e (viii) a autorização à Compa-
nhia e ao Agente Fiduciário a praticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das delibera-
ções referentes às matérias indicadas nesta Ordem do Dia, incluindo, sem limitação, a as-
sinatura de quaisquer instrumentos, aditamentos à Escritura de Emissão e aditamentos 
aos demais documentos relacionados à Emissão. A presidência e secretaria da Assembleia 
será determinada pelos Debenturistas em sede de assembleia geral, em conformidade com 
a Cláusula 9.5.1 da Escritura de Emissão. Instruções Gerais: A Assembleia será realizada de 
forma exclusivamente digital através de sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de 
acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que estiverem devida-
mente habilitados, mediante o envio prévio dos seguintes documentos para o endereço ele-
trônico da Companhia, para os e-mails hbalbi@americanet.com.br, mhasson@americanet.
com.br; myrodrigues@americanet.com.br; amessias@americanet.com.br e ao Agente Fiduciá-
rio, para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, sendo admitido até o horário da Assem-
bleia, observado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando pessoa física, cópia digita-
lizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa 
jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitaliza-
da do último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e docu-
mentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) do-
cumento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quando for represen-
tado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encami-
nhar procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obede-
cidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do 
outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou abono bancário. 
Informações Adicionais – Instrução de Voto à Distância: Os Debenturistas po-
derão enviar seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário nos cor-
reios eletrônicos hbalbi@americanet.com.br; mhasson@americanet.com.br; 
myrodrigues@americanet.com.br; juridico@americanet.com.br; e amessias@americanet.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data 
da publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website da Compa-
nhia (http://www.americanet.com.br/) e do Agente Fiduciário (www.pentagonotrus-
tee.com.br). Somente serão consideradas válidas as Instruções de Voto a Distância re-
cebidas pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, acompanhadas dos documentos 
necessários para participação na Assembleia, preferencialmente até 2 (dois) dias an-
tes da data de realização da Assembleia e até o horário da Assembleia. A Companhia permane-
ce à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente 
convocação e à Assembleia. Termos iniciados em letra maiúscula e não defi nidos nesse edital te-
rão o signifi cado atribuído na Escritura de Emissão. Este Edital se encontra disponível na página 
do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). 

Barueri, 9 de setembro de 2023. AMERICA NET S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.2 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Es-
forços Restritos, em Série Única, da America Net S.A.”, celebrado entre a America Net S.A. 
(“Companhia”) e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agen-
te Fiduciário”) em 15 de março de 2021, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), fi -
cam os srs. titulares das Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, da 1ª (Primeira) Emissão da Companhia, emitidas em Serie Única (“Debên-
tures”, “Emissão” e “Debenturistas”, respectivamente), convocados para que se reú-
nam em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada no dia 25 de setembro de 
2023, às 11 horas, exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para fi ns de voto, 
em primeira convocação, através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), com o 
link de acesso a ser encaminhado pela Companhia aos Debenturistas habilitados, confor-
me Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 
2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na sede da Compa-
nhia nos termos deste edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a 
não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, 
alínea “a”, da Escritura de Emissão, em decorrência de aumento de capital da Meppel 
Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 21.131.640/0001-00 (“Meppel”), controla-
dora da Companhia, realizado em 10 de março de 2023 e aprovado pelo Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica, conforme certidão de trânsito em julgado publicada no 
dia 25 de abril de 2023 (“Aumento de Capital”), sendo que, após a implementação do Au-
mento de Capital, o WP XII G Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
inscrito no CNPJ sob o nº 31.289.940/0001-76 (“WP FIP”) passou a deter mais de 50% 
(cinquenta por cento) das ações da Meppel com direito a voto, tornando-se controlador 
direto da Meppel e, consequentemente, controlador indireto da Companhia; (ii) em caso 
de aprovação do item “(i)” acima, aprovar a concessão de anuência prévia (waiver) e, 
consequentemente, a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos ter-
mos da Cláusula 6.1.2, alínea “a” e “b” da Escritura de Emissão, para alteração do con-
trole da Companhia em decorrência da (a) combinação dos negócios da Vero S.A., inscri-
ta no CNPJ sob o nº 31.748.174/0001-60) (“Vero”) e da Companhia, mediante, dentre 
outras operações, a incorporação da totalidade das ações de emissão da Meppel 
pela Vero, conforme fato relevante divulgado pela Vero ao mercado no dia 11 de 
julho de 2023 1 Disponível em https://api.mziq.com/mzfilemanager/
v2/d/6ce0fe8a-fdd3-4d33-8ac8-250de77a4026/4a1560dd-8631-0ec6-053b-
caba6d8ff397?origin=1 (“Combinação Vero”); e (b) incorporação da Meppel e/ou da 
Companhia pela Vero, de forma direta ou indireta, que sucederá a Companhia em todos 
os direitos e obrigações decorrentes das Debêntures, conforme disposto na Escritura de 
Emissão, bem como nos termos da legislação aplicável (em conjunto a “Operação”); (iii) 
aprovar a concessão de anuência prévia (waiver) e, consequentemente, a não declaração 
de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.1, alínea “f”, da 
Escritura de Emissão e do inciso (xiv) e da Cláusula 14.1 do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre 
a Companhia, as Garantidoras (conforme defi nido abaixo) e o Agente Fiduciário (“Contra-
to de Cessão Fiduciária”), para a incorporação da Rede Informática e Internet S.A., inscri-
ta no CNPJ sob o nº 06.353.249/0001-67 (“Rede”), a Network Telecomunicações S.A., ins-
crita no CNPJ sob o nº 05.262.383/0001-90 (“Network”), a Rede Conectividade Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o nº 04.763.204/0001-35 (“Rede Conectividade”), a Fit Telecomunica-
ções America Net Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 10.310.323/0001-35 (“Fit”) e a Ensite 
Brasil Telecomunicações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.729.336/0001-39 (“Ensite” e, 
em conjunto com a Rede, a Network, a Rede Conectividade e a Fit, as “Garantidoras”) 
pela Companhia, diretamente ou por meio de quaisquer veículos detidos pela Companhia 
ou por quaisquer de seus controladores, com a consequente extinção da Fiança e altera-
ção das cedentes fi duciantes no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária; (iv) aprovar a 
alteração dos limites do Índice Financeiro, bem como das defi nições de Dívida Líquida e 
EBITDA, conforme previstos na alínea “l” da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, de tal 
forma que os limites do Índice Financeiro passarão a ser menor ou igual a (a) 4,20 (qua-
tro inteiros e vinte centésimos) entre 30 de setembro de 2023 e até 31 de dezembro de 
2023; (b) 3,95 (três inteiros e noventa e cinco centésimos) entre 1º de janeiro de 2024 e 
31 de dezembro de 2024; (c) 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) entre 1º de 
janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2025; (d) 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) 
entre 1º de janeiro de 2026 e 31 de dezembro de 2026; e (e) 3,25 (três inteiros e vinte e 
cinco centésimos) entre 1º de janeiro de 2027 e a Data de Vencimento (conforme defi ni-
da na Escritura de Emissão), sendo certo que a não observância do Índice Financeiro por 
2 (duas) medições consecutivas ou 3 (três) alternadas, até a Data de Vencimento, enseja-
rá o vencimento antecipado não automático previsto na alínea “l” da Cláusula 6.1.2 da 
Escritura de Emissão; A apuração do Índice Financeiro será realizada (1) até a realização 
da Combinação Vero (inclusive), trimestralmente com base nas demonstrações fi nancei-
ras devidamente auditadas ou informações fi nanceiras trimestrais com relatório de revi-
são limitada dos auditores independentes da Companhia; e (2) após a realização da Com-
binação Vero (exclusive), trimestralmente com base nas demonstrações fi nanceiras con-
solidadas devidamente auditadas ou informações fi nanceiras trimestrais consolidadas 
com relatório de revisão limitada dos auditores independentes da Vero. Neste sentido, se-
rão adotadas as seguintes defi nições: Até a realização da Combinação Vero (inclu-
sive): Dívida Líquida: signifi ca, com base nas demonstrações fi nanceiras auditadas ou 
informações fi nanceiras trimestrais consolidadas com relatório de revisão limitada dos 
auditores independentes da Companhia (i) os títulos descontados com regresso e anteci-
pação de recebíveis; (ii) o passivo com instituições fi nanceiras ou entidades assemelha-
das; (iii) passivo de arrendamento, arrendamento mercantil/leasing fi nanceiro; (iv) as 
fi anças e avais prestados em benefício de terceiros; (v) títulos e valores mobiliários frutos 
de emissão pública ou privada, representativos de dívida emitidos pela Companhia; (vi) 
confi ssão de dívida; (vii) resultado líquido de instrumentos fi nanceiros derivativos; e 
(viii) seller’s fi nance, incluindo aquisições de participações societárias de outras socieda-
des, exceto aquelas que foram adquiridas por meio de permuta ou troca de participações 
societárias; todos deduzidos dos saldos em caixa e as aplicações fi nanceiras de liquidez 
imediata. Para fi ns de esclarecimento, o item “(viii)” inclui a aquisição de carteiras de 
clientes, equipamentos e infraestrutura de rede detidas por companhias do setor. EBIT-
DA: signifi ca, em relação a qualquer período de 12 (doze) meses objeto das respectivas 
demonstrações fi nanceiras auditadas ou com revisão limitada, conforme o caso, da Com-
panhia, com base em parecer emitido por qualquer um dos seguintes auditores indepen-
dentes: (a) KPMG; (b) EY; (c) Deloitte; (d) PWC, (i) o lucro ou prejuízo líquido da Compa-
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nhia, acrescido (ii) do resultado fi nanceiro líquido, (iii) de tributos (imposto de renda e 
contribuição social sobre lucro líquido), (iv) de depreciações, amortizações e exaustões, 
(v) de outras receitas e despesas líquidas não operacionais, (vi) de perdas/lucros resul-
tantes de equivalência patrimonial. Após a realização da Combinação Vero (exclu-
sive): Dívida Líquida: signifi ca, com base nas demonstrações fi nanceiras auditadas 
consolidadas ou informações fi nanceiras trimestrais consolidadas com relatório de revi-
são limitada dos auditores independentes da Vero, (i) os títulos descontados com regres-
so e antecipação de recebíveis; (ii) o passivo com instituições fi nanceiras ou entidades as-
semelhadas; (iii) passivo de arrendamento, arrendamento mercantil/leasing fi nanceiro; 
(iv) as fi anças e avais prestados em benefício de terceiros; (v) títulos e valores mobiliá-
rios frutos de emissão pública ou privada, representativos de dívida emitidos pela Vero; 
(vi) confi ssão de dívida; (vii) resultado líquido de instrumentos fi nanceiros derivativos; 
(viii) seller’s fi nance, incluindo aquisições de participações societárias de outras socieda-
des, exceto aquelas que foram adquiridas por meio de permuta ou troca de participações 
societárias; todos deduzidos os saldos em caixa e as aplicações fi nanceiras de liquidez 
imediata. Para fi ns de esclarecimento, o item “(viii)” inclui a aquisição direta de carteiras 
de clientes, equipamentos e infraestrutura de rede detidas por companhias do setor. 
EBITDA: signifi ca, em relação a qualquer período de 12 (doze) meses objeto das respec-
tivas demonstrações fi nanceiras auditadas consolidadas ou com revisão limitada, confor-
me o caso, da Vero (e de suas empresas adquiridas, conforme o caso), com base em pare-
cer emitido por qualquer um dos seguintes auditores independentes: (a) KPMG; (b) EY; 
(c) Deloitte; (d) PWC; (i) o lucro ou prejuízo líquido da Vero, acrescido, (ii) do resultado 
fi nanceiro líquido, (iii) de tributos (imposto de renda e contribuição social sobre lucro lí-
quido), (iv) de depreciações, amortizações e exaustões, (v) de outras receitas e despesas 
líquidas não operacionais, (vi) de perdas/lucros resultantes de equivalência patrimonial. 
Para fi ns de esclarecimento, após a realização da Combinação Vero até a Data de Venci-
mento das Debêntures, o EBITDA considerado para fi ns da apuração do Índice Financeiro 
contemplará o EBITDA consolidado (auditado ou com revisão limitada) da Vero, inclusive 
o resultado referente aos últimos 12 (doze) meses da Companhia pós a Combinação Vero. 
(v) aprovar a inclusão de garantia fi dejussória na forma de fi ança a ser prestada pela Vero 
em favor dos Debenturistas, em até 30 (trinta) dias após a realização da Combinação 
Vero, por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sendo certo que referida fi ança se 
dará nos termos e condições da Fiança atualmente existente no âmbito das Debêntures e 
que o Agente Fiduciário poderá solicitar eventual complementação da documentação ne-
cessária para implementação da garantia fi dejussória em questão; (vi) aprovar a altera-
ção da Cláusula 9.4.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão para prever que as alterações e/ou 
eventuais aditamentos à Escritura de Emissão, incluindo as características das Debêntu-
res previstas na cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, decorrentes de uma renúncia e/ou 
perdão temporário (waiver) deverão ser aprovadas por Debenturistas detentores de, no 
mínimo, (a) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures Circulação, em pri-
meira convocação; ou (b) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Debenturistas pre-
sentes, desde que estejam presentes 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circula-
ção, em segunda convocação; (vii) a concessão de prazo adicional até 60 (sessenta) dias 
contados da presente data para entrega, pela Companhia ao Agente Fiduciário, das pen-
dências documentais a serem apresentadas para os Debenturistas no âmbito da Assem-
bleia; e (viii) a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário a praticarem todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação 
e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias indicadas nesta Ordem do 
Dia, incluindo, sem limitação, a assinatura de quaisquer instrumentos, aditamentos à Es-
critura de Emissão e aditamentos aos demais documentos relacionados à Emissão. A pre-
sidência e secretaria da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em sede de as-
sembleia geral, em conformidade com a Cláusula 9.5.1 da Escritura de Emissão. Instru-
ções Gerais: A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através de sis-
tema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia 
àqueles Debenturistas que estiverem devidamente habilitados, mediante o envio prévio 
dos seguintes documentos para o endereço eletrônico da Companhia, para os e-mails 
hbalbi@americanet.com.br; mhasson@americanet.com.br; myrodrigues@americanet.com.br; 
juridico@americanet.com.br; e amessias@americanet.com.br e ao Agente Fiduciário, para 
o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias an-
tes da data de realização da Assembleia, sendo admitido até o horário da Assembleia, ob-
servado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, 
(a) cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, devida-
mente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada do 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu admi-
nistrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documen-
tos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quando for represen-
tado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encami-
nhar procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obede-
cidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto 
do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono ban-
cário. Informações Adicionais – Instrução de Voto à Distância: Os Debentu-
ristas poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciá-
rio nos correios eletrônicos hbalbi@americanet.com.br, mhasson@americanet.com.br;
myrodrigues@americanet.com.br; amessias@americanet.com.br;” juridico@americanet.com.br 
e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Instru-
ção de Voto disponibilizado na mesma data da publicação deste edital de convocação 
pela Companhia, no website da Companhia (http://www.americanet.com.br/) e do Agen-
te Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). Somente serão consideradas válidas as 
Instruções de Voto a Distância recebidas pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, acom-
panhadas dos documentos necessários para participação na Assembleia, preferencialmente até 
2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia e até o horário da Assembleia. A Com-
panhia permanece à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz res-
peito à presente convocação e à Assembleia. Termos iniciados em letra maiúscula e não defi -
nidos nesse edital terão o signifi cado atribuído na Escritura de Emissão. Este Edital se encon-
tra disponível na página do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br).

Barueri, 9 de setembro de 2023. AMERICA NET S.A.
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